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PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Nº 23/2026.
AUTOR: Irineu Sandeski - PL
                                               
SÚMULA: “Declara de Utilidade Pública a Associação Clube Amigos do Laço, e dá outras providências.”

O senhor Vereador Irineu Sandeski, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Regimento Interno desta Casa de Leis, encaminham ao Soberano Plenário para a deliberação e aprovação, o seguinte Projeto de Lei:


Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a Associação Clube Amigos do Laço, inscrita no CNPJ sob o nº 60.410.201/0001-99, com sede na zona rural do município de Itanhangá – MT.

Art. 2º A entidade deverá apresentar, anualmente, ao Poder Executivo Municipal, relatório de suas atividades, bem como a prestação de contas dos recursos eventualmente recebidos do Município.

Art. 3º Cessarão automaticamente os efeitos da declaração de utilidade pública caso a entidade:
I – Deixar de cumprir suas finalidades estatutárias;
II – Alterar sua natureza jurídica ou finalidade;
III – Não prestar contas na forma da legislação vigente.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Câmara Municipal de Itanhangá, 30 de março de 2026.



Irineu Sandeski
Vereador - PL


                    

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N. 23/2026 

Aos Exmos. Senhores VEREADORES E VEREADORAS.
O presente Projeto de Lei tem por objetivo declarar de utilidade pública a Associação Clube Amigos do Laço, entidade sem fins lucrativos que desenvolve atividades de relevante interesse social no município de Itanhangá – MT.

A referida associação atua na promoção de eventos culturais, esportivos e sociais, especialmente ligados às tradições do laço comprido, contribuindo significativamente para a valorização da cultura local, fortalecimento do convívio comunitário e incentivo à participação social.

Além disso, a entidade exerce papel importante na integração das famílias e no desenvolvimento de atividades que fomentam a economia local, por meio da realização de eventos que movimentam o comércio e o setor de serviços.

A declaração de utilidade pública permitirá à associação ampliar suas atividades, buscar parcerias com o Poder Público e acessar recursos que contribuam para o desenvolvimento de seus projetos, sempre em benefício da coletividade.

Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres vereadores para a aprovação da presente matéria.

Irineu Sandeski
Vereador - PL
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